EMENDA Nº   1 , AO PROJETO DE LEI Nº 556, DE 2007
Obriga o Estado a executar ações compensatórias e de minimização dos efeitos negativos gerados por unidades prisionais, nos municípios onde são instaladas.

Inclua-se o item 11 ao artigo 3º do projeto de lei em epígrafe:

Artigo 3º ......

“11 – as condições de acessibilidade, mobilidade urbana e adensamento das vias terrestres, urbanas e rurais.”

JUSTIFICATIVA

Procuramos, com a presente emenda, inserir no projeto, como impacto urbano, as condições  de acessibilidade, mobilidade urbana e adensamento de vias, eis que tais condições são imprescindíveis para critério de ações compensatórias pelo Estado. 
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